PARECER

Tendo adquirido de A. uma casa, situada nesta Capital, aluga-
da a B, que ainda a ocupa, como locatéria, C., na qualidade de com-
pradora, formula consulta sbre vérios aspectos de seus direitos, na
mencionada aquisicdo, em face do que dispdem o art.° 9.° e seu
pardgrafo Unico da Lei n.° 3.912, de 3 de julho de 1961.

Apreciados, devidamente, a exposicdo da Consulente e os diver-
sos itens de cua consulta, cumpre-nos afirmar o seguinte:

Trata-se, no caso, de indagar os verdadeiros feitos da preferén-
cia concedida aos inquilinos para a aquisicdo dos imdveis que, nessa
qualidade ocupam.

O art. 9.° da Lei n. 3.912, de 3 de julho de 1961, e seu para-
grafo Unico, estabelecem:

“Em face de alienagdo do imodvel locado, o inquilino
em igualdade de condigOes, prego e garantias, tera sem-
pre a preferéncia para a sua aquisicdo a ser manifestada,
dentro de 30 dias, a partir da data em que o locador lhe
comunicar, por escrito, a intengdo e firme propédsito de
vendé-lo.

Parédgrafo Unico — Havendo co-proprietério interessa-
do na compra do imével, desde que ndo possua outro pré-
dio residencial, ser-lhe-a facultado exercer o seu direito
de preferéncia, anteriormente ao do locatério, também
dentro de 30 dias, contados nas mesmas condicdes acima
estabelecidas apds o que comecard a correr o prazo do in-
quilino”. :

A preferéncia, como se sabe, € um dos tracos dos direitos reais,
porém ndo lhes é exclusivo.
M. I. Carvalho de Mendonca ensina:

“E', pois, necessério ndo confundir o conteldo do
direito real com sua tancgdo, ou o lado interno com o
externo.
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Os préprios caracteristicos do direito de preferéncia
e do de sequela ndo sdo elementos essenciais do direito
real.

Este péde se achar excepcionalmente desprovido da
sequela sem deixar de ser o mesmo direito real.

Do mesmo modo o direito pessoal pode ser excep-
cionalmente protegido por uma acgdo equivalente a se-
quela, sem que por isso se transforme ou se confunda
com o direito real.

Sequela e preferéncia — exprimindo situa¢bes de di-
reito opponiveis a terceiros, isto é, as relagdes do titular
com ésses terceiros, constituem a face externa, comum a
todos os direitos e, portanto, approximam tanto os direitos
reais dos de crédito como de qualquer outros direitos
chamados personalissimos, Hochpersonliche, a que ja nos
temos referido.

Entretanto, o aspecto externo sofre a natural influén-
cia da estrutura intima dos direitos que representa.

Desde que o direito real é aquelle, cujo objecto imme-
diato é a cousa, tendo por conteddo a utilidade econdmi-
ca total ou parcial que o Direito permitte retirar directa-
mente dessa cousa, a lei tem necessidade de se referir
expressamente ao direito de sequela e ao de preferéncia
diante de terceiros.

E tanto é isso verdade que quando o interésse de
terceiros é mais considerdvel, a lei tem necessidade de
modificar o rigor da sequela e da preferéncia do titular
dos direitos reais”. (Introducdo Geral ao Direito das Cou-
sas, “A Vontade Unilateral nos Direitos de Crédito. Da
acdo resciséria das sentencas e julgados, 2.% edigdo, pég.
56").

Encontra-se, freqUentemente, a preferéncia nos direitos obriga-
cionais ou de crédito, também chamados pessoais, em geral, como
nos casos previstos no parédgrafo Unico, do art. 759, do Cédigo Civil,
no art. 97 da Lei de Acidentes do Trabalho e na Lei de Faléncias, art.
102, Paragrafo 1.°.

Como se v&, a preferéncia pode ter eficicia real ou ndo. Verifi-
car-se-a a primeira hipdtese, quando ela fér o consectério normal de
um direito real, como é o caso da preferéncia dada ao senhorio dire-
to, na enfiteuse (art. 683 do Cédigo Civil), ao promitente-comprador,
na promessa de compra e venda de iméveis (art. 5.° do Dec. Lei n. 58,
de 10 de dezembro de 1937 e art. 1.° da Lei n. 649, de 11 de marco
de 1949) ou, também, quando decorrer de um direito real em que o
titular da preferéncia {4 tenha parte, como é o caso dos condéminos,
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que podem adquirir a coisa comum alienada a estranhos (art. 1.139,
do Cédigo Civil, e seu pardgrafo Unico), mediante o depdsito do pre-
co efetivamente pago.

Ocorrerd a segunda hipdtese, quando, sem derivar de direito
real preexistente, com éle se relaciona, porém, como simples obriga-
cdo. E' o caso da chamada preempcdo ou preferéncia, de que trata
o art. 1.149 de nosso Cédigo Civil.

E' importante estabelecer esta distincdo, porque, s6, assim, se
poderd ver como diferem os efeitos da preferéncia. Quando sua efi-
cécia é real, o seu titular teré o direito de sequela, isto é, poderé se-
guir a coisa em poder de quem quer que ela se encontre e arreba-
ta-la. Quando ndo ha tal eficacia, nada mais lhe resta do que o direito
de pedir a indenizagdo competente, se a preferéncia for violada.

Na sistematica de nosso Direito, para que exisTa a eficécia real,
necessario se torna que ela transparega da Lei e é md:spensavel tam-
bém, que seja assegurada pelo Registro PUblico, essa organizagdo de
que se ndo pode prescindir, sem o risco do compromeﬁmento dos
mais altos interésses da coletividade.

Dizia, com razdo, o insigne Teixeira de Freitas:

“Nao se concebe que a sociedade esteja obrigada a respeitar
um direito que nao tem conhecido”.
(Consolidacao das Leis Civis CLXXXIII).

Assim, tem eficécia real a preferéncia dada ao condémino, na
venda da coisa comum, ao senhorio direto, no caso de venda de bens
enfitéuticos, ao promitente comprador relativamente ao bem, objeto
da promessa, ndo 6 porque sejam éstes titulares do direito de prefe-
rir a estranhos, no caso de alienagdo de imdveis, mas, também, e,
principalmente, porque qualquer membro da comunidade estd pro-
vido de meios para verificar a existéncia désse titulo, cujos efeitos
sao erga omnes.

Além disso, decorrendo de lei, os direitos, como os onus reais,
para que éles existam, é necessério que as leis os proclamem clara-
mente (art. 674 do Cédigo Civil, art. 178, letra a, I1X, do Dec. Lei n.°

4.857, de 9 de novembro de 1939, e outros).

Nos casos apontados, da venda da coisa comum (art. 1.139 do
Cédigo Civil), da enfiteuse (arts. 683 e seguintes do mesmo Cédigo)
e noutros, que aqui se poderiam referir, além de constarem do Re-
gistro PUblico os direitos reais a que corresponde dita preferéncia,
ocorre, ainda, que as disposicdes legais atinentes a sua alienacdo tém
caradter imperativo e, quando ndo vedam, expressamente, a venda
efetuada a terceiro, sem observancia da preferéncia, ao menos procla-
mam, também de modo expresso, o direito do respectivo titular, de
haver o bem alienado, mesmo em poder de terceiros, mediante o de-
pdsito do prego, efc. ..
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Assim, tem a sociedade um meio habil para verificar a situagdo
verdadeira do imével, objeto da alienagdo, qual seja o Registro PU-
blico.

E, além de proibir peremptériamente a alienagdo, dispde a Lei
sbbre a consequéncia da violagdo da preferéncia, facultando a ceu
titular o direito de haver a coisa do poder de quem a adquirir. Para
isto, hd prazo, em que o mesmo deverad efetuar o competente depé-
sito do preco. :

E' um caso de execugdo em espécie. Depende Unicamente da
vontade do titular do direito.

N&o acontece o mesmo com a preferéncia de que trata o art. 9.°
da Lei n. 3.912, de 3-7-1961, dada ao inquilino para a aquisi¢do do
imével que lhe estd locado.

A preferéncia estd reconhecida em lei e ndo se pode negé-la. E’
de se obtemperar, porém, que graves consequéncias poderiam advir
da aplicacdo irrefletida do mencionado art. 9.°, ja transcrito.

Cumpre observar, primeiramente, que o mesmo estd inserto nu-
ma lei de excegdo, cuja interpretacdo deverd ser restritiva (Maximilia-
no, pag. 252, Hermenéutica e Aplicagdo do Direito).

Em segundo lugar, éle ndo tem carater imperativo, como sucede
com os dispositivos dos arts. 1.139 e 683 do Cddigo Civil.

De fato, se é verdade que a lei estabelece a preferéncia para
o inquilino, na aquisicdo do imdével locado, também é certo que nao
lhe reconhece o direito de haver o mesmo imével do adquirente,
desrespeitada que seja a sua preferéncia.

Por Ultimo, como |4 assinaldmos, isto ndo seria possivel, porque
o reconhecimento déste direito, de haver o imével locado, importaria
em uma derrogacdo dos principios do Registro Imobiliério.

O nosso Cédigo Civil dispde, no art. 859:

“Presume-se pertencer o direito real & pessoa em cujo nome
se inscreveu, ou transcreveu”.

Por outro lado, os arts. 530, I, e 533, do mesmo Cédigo, expres-
sam o meio pelo qual se apura o dominio do comprador.

Resultaria dificuldade insuperavel, diante do exposto, reconhe-
cer a um inquilino o direito de haver para si o dominio de um imé-
vel vendido a um estranho, uma vez que o mesmo a éste foi trans-
ferido segundo a ordem juridica vigente.

E' que, sendo de natureza pessoal ou obrigacional a relagdo entre
o locador e o locatario, ndo se pode reconhecer a aludida preferén-
cia para a aquisicdo do imével locado uma potencialidade juridica
equivalente a dos onus reais (€ muito menos dos verdadeiros direitos
reais)..
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E’ certo que o Pardgrafo Unico do Art. 9.° da vigente lei n. 3.912
coloca o inquilino ao lado do co-proprietério interessado na aquisigdo
do imével. Isto, porém, ndo tem a virtude de lhe dar uma situacdo
equivalente a déste. S6 o direito de dominio do co-proprietério, que
figura no Registro PUblico, e assim, ndo passa despercebido aos ter-
ceiros, sb ésse direito pode conferir-lhe a faculdade de haver a coisa
alienada, quando tenha usado da preferéncia que a lei lhe confere.

Por isso, a pretericdo da preferéncia reconhecida, por lei, ao in-
quilino, acarreta a responsabilidade pelas perdas e danos ocasionados
(Art. 1.056 do Cdédigo Civil Brasileiro).

Idéntica é a situacdo do vendedor que, para si, reserva a pre-
feréncia para a aquisicdo do imével que alienara (Arts. 1.149 e 1.156

do Cédigo Civil). Como no caso precedente, hd uma obrigacdo estabe-
lecida.

A Unica diferenca é que uma resulta de lei e outra, da conven-

¢do. Ambas, porém, ndo tém natureza realiforme. S3o pessoais os
seus efeitos.

A nosso ver, tem muita razdao C. Santos, quando discorda de
parte de um julgado do Tribunal de Sao Paulo, com estas palavras:

“Em parte, divergimos do respeitadvel aresto. E' quan-
do atribui ao depésito a virtude de fazer o condémino
adquirir o dominio, esquecendo-se que, no sistema de
nossa legislagdo, o dominio s6 se adquire pela transcricdo
do titulo, no caso, a sentenga que lhe reconheceu o di-
reito”.

— Cddigo Civil Brasileiro Interpretado, Vol. XVI, pag.
174.

E, em seguida, indica o verdadeiro fundamento da preferéncia,
ao declarar:

“Nao ha duvida que o direito do condémino se fun-
da no seu direito dominical, mas o engano do aresto da
Corte de S. Paulo estd em supor que seja o direito do-
minical com referéncia & parte alienada a estranho. Nao,
nada disso.

O direito do condémino, quanto ao exercicio da acao
de que se trata, funda-se na sua qualidade de condémino,
ou seja precisamente no seu dominio sobre a parte da
qual ja era senhor, por titulo anterior, coisa muito dife-
rente, como é facil perceber, bastando refletir, para ti-
rar a prova real da verdade de nossa assertiva, que éle
nao teria preferéncia nem, portanto, acdo, se ja nao fos-
se condomino, o que exclui a possibilidade de conside-
rar-se base da sua a¢dao o direito dominical, que decorre
do ato do depésito”. (Loc. cit., pag. 175).
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Razdo sobra, realmente, ao ilustre comentador do Cédigo, quan-
do ressalta que o fundamento da agdo, no caso, é o dominio preexis-
tente, em comum, de uma parte do imével alienado e n3o o depdsito
do respectivo prego, simples meio previsto em lei para que possa o
conddmino valer-se da preferéncia que lhe é facultada.

O Prof. Agostinho Alvim, em artigo publicado na Revista dos Tri-
bunais, vol. 324, bem aprecia a natureza da preferéncia estabelecida,
em lei, para o locatério, para a compra do imével que ocupa.

Sdo suas estas palavras:

“Ja se tém dito que a preferéncia do locatério con-
figura um caso de direito real. Igualmente j& se afirmou
ter ela a natureza do direito do condémino, para a aqui-
si¢do da parte do outro conddmino, na coisa indivisivel.

Outros, ainda, falam na nulidade da venda feita
sem atencdo ao disposto na lei n. 3.912.

Estas solugoes acusam pouca meditacio sdbre o as-
sunto, como veremos, examinando uma por uma, a co-
megar pela hipétese do direito real. (Os grifos sdo nos-
S0s).

O nUmero dos direitos reais é limitado pela lei,
segundo se vé do art. 674 do Cédigo Civil. Esta enume
racdo somente pode ser alterada por outra lei, como
aconteceu com a de n. 58, de 10 de dezembro de 1937,
que criou um direito real.

O “numerus clausus”, porém, subsiste: os casos ce-
rdo sempre os constantes da lei, salvo se sobrevier al-
guma lei exemplificativa, derrogatéria do “numerus clau-
sus”,

'

Ha autores, todavia, que adotam a teoria de “nu-
merus apertus”’, mesmo de “iure constituto”, e enten-
dem serem reais o direito do vendedor, no caso do pacto
de retrovenda, o direito de retencdo e outros mais.

N&@o ha duvida que tais direitos puxam para o di-
reito real; mas déle se distinguem.

Para Pontes de Miranda, sdo direitos intercalares.

Alguns civilistas, indo além, falam em direitos reais
por convencao.

Mas, ainda admitindo como reais os direitos inter-
calares, bem como os decorrentes de convencado, o certo
€ que da lei, ou da convengdo h& de resultar expresso
o carater que traduz poder sébre a coisa; e quase sempre
o térmo direito real é empregado. |
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Assim estd no art. 674 do Cédigo Civil; no art. 2.°
da lei n. 58 citada; no caso de retrovenda, onde a seque-
la estd permitida expressamente no Cdédigo Civil (art.
1.142); quanto a retengdo, ela é poder sdbre a coisa, por
definicdo; e no caso do condominio (Cédigo Civil) (Art.
1.139), a sequela estda igualmente expressa no referido
dispositivo.

“Na lei n. 3.912 ndo ha resquicio de nada disso; de
nenhuma de suas palavras se inferird uma situagdo se-
melhante a qualquer destas”. (Loc. cit., pag. 9).

O mesmo escritor, mais adiante, justifica seu ponto de vista, dis-
tinguindo a preferéncia do conddémino, na venda da coisa comum, da
preferéncia do locatério, em caso de venda do imével locado, déste
modo:

“Examinemos agora o problema tendo em vista a
comparagdo com o direito de preferéncia do conddmino.

A analogia estaria mal tirada, porque esta fonte su-
pletiva supde que as duas hipéteses sejam idénticas,
tendo, porém, o legislador se ocupado apenas de uma.

Ora, no caso de conddmino, a razdo da preferéncia
reside no fato de ser o condominio fonte de rixas. Por
isso, a lei prefere a propriedade perfeita a imperfeita.
Dai a preferéncia do consorte, para evitar que o condomi-
nio se prolongue.

Mas tal motivo inexiste no caso do locatério.

O fundamento da preferéncia déste Gltimo, nada
absolutamente tem que ver com a cessacdo de um con-
dominio, donde haver motivo para a analogia, que se
funda na identidade de motivos: “ubi eadem est legis
ratio eadem debet esse legis dispositio”. No paragrafo
Unico do art. 9.°, da lei n. 3.912, vem acrescentado que,
na hipétese de serem dois os proprietérios, o co-pro-
prietdrio prefere ao locatério.

Se, porém, éle possuir prédio residencial, a prefe-
réncia serd do locatério.

Estas hipdteses sdo indiferentes a solucdo do caso,
pois que se limitam a graduar a preferéncia.

Finalmente, ndo é possivel afirmar que a venda fei-
ta com desobediéncia a lei n. 3.912 seja nula, eis que
tal nulidade ndo se enquadraria em nenhum dos niUme-
ros do art. 145 do Cédigo Civil.

Ndo basta contrariar uma lei para que o ato -seja
nulo.
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A nulidade é a sancdo da lei perfeita; mas ha outras
sangdes, tendo em vista a divisdo das leis quanto a san-
cado: “leges perfectae, leges minus quam perfectae, et
leges imperfectae”.

Assim, a lei proibe o casamento entre ascendente
e descendente; e a sancdo é a nulidade.

A lei proibe o casamento do viuvo ou vilva, que,
tendo filhos, ainda ndo féz o inventédrio e partilha dos
bens do casal. Mas se o vilvo ou vilva recasar, violan-
do a lei, nem por isso o casamento serd nulo. A sancdo
consistiria na separagdo obrigatéria de bens.

Em suma: a lei n. 3.912 ndo criou um novo direito
real, nem direito intercalar, que déle se aproxima como
o decorrente da retrovenda, com que {d exemplificamos.

Poderia éle, o legislador, ter dito expressamente
que criava ndvo direito real, como o féz ao promulgar a
lei n. 58, ou poderia ter concedido a sequela, como cons-
ta do art. 1.142 do Cédigo Civil, ou do art. 1.139.

Mas nada disso quis fazer.

Se quisesse equiparar a hipétese a do condominio,
deveria té-lo dito. Bastaria, alids, uma simples remissao
ao art. 1.139 do Cédigo Civil, o que entretanto nao ocor-
reu.

Quanto a nulidade da venda, seria indispensavel
que o caso se enquadrasse no art. 145, num dos ns. | a
IV, ou que a san¢do de nulidade fésce explicita como
exige o n. V do mesmo artigo.

Exemplos: “E’ nula a doagdo..."”, Cédigo Civil, art.
1.175; idem art. 1.176; “Sdo nulas de pleno direito..."
(art. 29 da Lei de Luvas) etc., etc., hipdteses estas de
“leges perfectae”.

Assim sendo, a infracdo do art. 9.° da lei n. 3.912,
de 3 de julho de 1961, por parte do proprietério, d& ao
locatério o direito a exigir perdas e danos, tal como su-
cede nos casos comuns de preferéncia (Cédigo Civil, art.
1.156)". (Loc. cit. pags. 10 e 11).

A citagdo foi tdo longa qudo proveitosa, pois tem inteira ade-
quagdo ao caso desta consulta.

Ao aludir a preferéncia, de que trata o art. 9.°, da Lei n.° 3.912,
de 3 de julho de 1951, afirma Eduardo Espinola Filho, em sua obra
“Manual do Inquilinato”, 4a. edicdo, de 1963, Rio de Janeiro, a
pag. 86:
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“Deve, ainda, salientado (e concorda, nisso, o profes-
sor paulista Agostinho Alvim, loc. cit.), que nenhum direi-
to real a lei assegura, nem poderia assegurar, ao locatéario,
concedendo-lhe essa preferéncia; mero direito pessoal cujo
desrespeito sé pode ser reparado por meio de indenizac¢io
de perdas e danos, essa preferéncia é susceptivel de re-
nuncia, sem necessidade de outorga uxdria, sendo comum
o ndo uso, como manifestagdo de ndo querer o inquilino
prevalecer-se do favor legal”. (Os grifos sdo nossos).

A matéria em exame estad perfeitamente elucidada.

De tal forma, concluindo estas consideracdes, de que fazemos
proceder as respostas a consulta formulada, em diversos itens, cumpre-
nos reafirmar:

a) A eficacia real do direito de haver a coisa, em igualdade de
condigdes com outras pessoas, deve resultar de disposicdo expressa
da lei e ndo de simples ilagdes que da lei possa o intérprete tirar;

b) O art. 9.° da Lei n. 3.912, de 3 de julho de 1961, estabelece
a preferéncia do inquilino para a compra do imével que ocupa, sem
contudo, declarar o seu direito de haver o mesmo, mediante depésito
do preco, no caso de ser éle alienado a outrém;

c) A sociedade ndo estd provida de meios para conhecer a si-
tuagdo dos imdveis, quanto a locagdo, se os respectivos contratos nao
constarem do registro publico.

Mesmo, porém, que tais contratos figurem no Registro, forcoso
serd concluir, em face das disposigdes legais (Art. 178, IX, do Decre-
to n. 4.857 de 9 de novembro de 1939, com a redagdo dada pelo De-
creto n. 5.318 de 29 de fevereiro de 1940), que a Unica restricdo exis-
tente para os adquirentes serd quanto ao uso temporério do imével
adquirido. O registro tem a funcdo de dar conhecimento & sociedade,
do onus existente.

De tal modo, ndo seria justo opor restricdes ao dominio de ad-
quirentes, que, baseados no registro imobilidrio, realizam aquisicdes
s6bre bens inteiramente desonerados. Nao seria justo, ofenderia nosso
sistema juridico e importaria em instituir a inseguranca como norma.

A organizagdo do registro tem uma finalidade de grande alcance
social, que ndo pode ser burlada.

X X X

Com base no que foi exposto passamos a responder & consulta
formulada, em seus diferentes itens, na ordem de sua colocacdo, pela
forma seguinte:

1.° — A consequéncia juridica da inobservéncia do disposto no
art. 9.°, da Lei n. 3.912, de 3 de julho de 1961, seré a responsabili-
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dade do proprietario locador pelo pagamento das perdas e danos cau-
sados ao locatério, titular da mencionada preferéncia.

2.° — N3o poderdo os inquilinos de prédio vendido a outrém ob-
ter a anulagdo dessa venda, ndo sé pelo fato de néo ter a lei cuidado
de sua nulidade ou anulagdo, mas, principalmente, porque a mesma
lei ndo lhes conferiu o direito de mediante depdsito do respectivo pre-
co, haverem para éles, o prédio, objeto da alienagdo. Este direito de-
verd ser expresso em lei ou resultar de disposicdo legal que proiba a
venda feita com inobservancia da preferéncia.

3.2 — A preferéncia se legitima com a manifestagdo inequivoca
do interésse de seu titular, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data em que o locatério receber comunicagdo do propédsito que tem
o locador, de vender o prédio alugado.

4.° — N&o basta a simples enunciagdo da vontade de adquirir,
para assegurar ao inquilino o direito de preferéncia para a compra
do prédio que lhe estd locado. E' preciso que o inquilino, por meio
idéneo, garanta ao locador — vendedor que pode competir, em igual-
dade de condigbes, prego e garantias, com quaisquer outras pessoas.

O meio adequado, para ésse fim, é o depdsito de quantia cor-
respondente ao preco da venda a ser efetuada. Na verdade, sé assim,
poderd o inquilino demonstrar sua idoneidade financeira e fazer ca-
bal afirmacdo de que é séria a sua pretencdo, de adquirir o prédio,
objeto de negdcio.

5.° — Assegurada a preferéncia, ao inquilino, com o preenchi-
mento dos requisitos normais, |4 aludidos, terd o mesmo direito a in-
denizagdo, se o prédio fér alienado a outrem.

6.° — Dita preferéncia ndo produz efeitos em relacdo a terceiros
porque deriva de relagdo entre locador e locatério sbmente, e ndo fi-
gura no Registro PUblico. Muito embora tenha sido ela estabelecida
em lei, o certo é que a prépria lei ndo proibe a alienagdo de imével
sObre que versa a preferéncia, estando muito longe de cominar pena

de nulidade ou de permitir a anulagdo da venda, nesse caso, efetua-
da. :

7.° — Os efeitos da preferéncia reconhecida pelo art. 9.° da Lei n.
3.912, de 3 de julho de 1961, sdo de natureza pessoal. Na verdade,
dos térmos do citado artigo, ndo resulta qualquer vinculagdo do imé-
vel, objeto de alienagdo, & pessoa de seu locatario. Ndo tem é&ste uma
prioridade real sdbre outras pessoas e muito menos, direito de se-
quela sébre o mencionado imével.

8.° — A Lei n. 3.912, de 3 de julho de 1961, ndo estabelece for-
ma especial para a comunicacdo que deverd fazer o senhorio ao in-
quilino, sébre a sua pretensdo de alienar o imével, objeto da locagdo.
De tal arte, parece-nos que a referida comunicagdo poderé revestir-se
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de qualquer forma, desde que conste de escrito, através do qual se
possa verificar que o locatério, em tempo oportuno, foi cientificado
do propésito que tinha o locador, de vender o imével locado, bem
assim, das condicdes, do preco e das garantias do referido negdcio.

9.° — A mencionada Lei n. 3.912 ndo estabelece prazo para o
inquilino ou locatério, manifestar preferéncia, quando ndo receber
comunicacdo do proprietario locador, sébre o propédsito déste, de alie-
nar o imével locado, porque, ndo lhe reconhecendo direito de seque-
la sdbre o imével alienado, perde o interésse qualquer manifestagdo.
Salientado foi, no item 1, que ao locatério assiste o direito a deman-
dar o pagamento de perdas e danos, o que podera fazer, no prazo em
lei estabelecido para o exercicio das acdes pessoais.

10.° — Se fér, ainda, oportuno o protesto de preferéncia, na for-
ma estabelecida pelo art. 9.° da Lei n. 3.912 citada, deverda o mesmo
ser feito com o depésito de preco, na forma esclarecida ro item 4,
supra, uma vez que a preferéncia n3o se legitima, se o locatério ndo
demonstrar que estd provido de recursos para competir com quaisquer
pretendentes & compra do imdvel locado.

Observacao: Deduz-se do Pardgrafo Unico do Art. 9.°, da Lei
3.912/61 que a preferéncia, dada ao locatério, para a aquisigdo do
imével locado, se refere a prédios residenciais.

Na verdade, o mencionado parédgrafo, ao estabelecer a posigdo
do co-proprietadrio em relagdo ao inquilino, para o exercicio do direito
de preferéncia, declarou, textualmente: “desde que ndo possua outro
prédio residencial”. :

Dai se infere que a disposicao do art. 9.°, a que estd intimamen-
te ligado o paradgrafo Unico, compreende apenas prédios residenciais.

E’ éste o nosso parecer.
Curitiba, em 15 de maio de 1963.

Acss.) Altino Portugal Soares Pereira
Professor Catedrético da Universidade do Paranéd



